
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

PROGRAMA NACIONAL DE ENFRENTAMENTO AO TRABALHO ESCRAVO E AO
TRÁFICO DE PESSOAS E DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MIGRANTE

RESOLUÇÃO CSJT N.º 367, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023
FORMULÁRIO – PROPOSTA DE PROJETO QUE VISE O ENFRENTAMENTO AO
TRABALHO ESCRAVO E AO TRÁFICO DE PESSOAS, BEM COMO A PROTEÇÃO
AO TRABALHO DO(A) MIGRANTE, A SER REALIZADO E EXECUTADO EM 2024

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

NOME DOS(AS) GESTORES(AS) REGIONAIS: 
MÁRCIA ANDRÉA FARIAS DA SILVA – Desembargadora Presidente do TRT 16
LILIANA MARIA FERREIRA SOARES BOUÉRES – Juíza do Trabalho

NOME DO PROJETO:
CAMINHOS DA DIGNIDADE

1. Resumo/ações
1.1-Realização de Fóruns Regionais, nas cidades do Estado do Maranhão com maior
índice de ocorrência de tráfico de pessoas para trabalho forçado e trabalho análogo
ao  escravo,  fornecedoras  de  mão  de  obra  para  outras  regiões  do  País  (Codó,
Açailândia, Barra do Corda, Santa Inês e São Luís), com a participação de municípios
vizinhos, visando a conscientização da sociedade, em especial, dos profissionais que
estão inseridos na rede de proteção e atendimento às vítimas do tráfico de pessoas e
trabalho forçado, com capacitação sobre o IV Plano Nacional de Enfrentamento ao
Tráfico de Pessoas, lançado recentemente, em 30/07/2024, e sobre o Protocolo de
Atendimento  de Vítimas  do Trabalho Escravo,  publicado  pela  Clínica  de  Trabalho
Escravo e Tráfico de Pessoas da UFMG.

1.2-Realização, de forma concomitante, de Palestras sobre Trabalho Decente, ODS 8
– Agenda 2030 da ONU, dando enfoque para o Tráfico de pessoas, Trabalho Forçado
e Trabalho Análogo a Escravo e Migrantes, para estudantes do Programa “Educação
de Jovens e Adultos – EJA”, nas cidades de Codó, Açailândia, Barra do Corda, Santa
Inês, Barreirinhas e São Luís.

1.3-Realização de Palestra sobre Trabalho Decente, ODS 8 – Agenda 2030 da ONU,
dando enfoque para o Tráfico de pessoas, Trabalho Forçado e Trabalho Análogo a
Escravo e Migrantes, para trabalhadores que atuam no ramo do turismo e hotelaria na
cidade de Barreirinhas, município onde está localizado os Lençóis Maranhenses, e
que possui grande fluxo de turistas nacionais e estrangeiros.
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PODER JUDICIÁRIO  
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
2. Objetivo:

Capacitar ao menos 100 pessoas em cada município sobre Trabalho Decente, ODS-
8,  Agenda  2030  da  ONU,  dando  especial  enfoque  ao  IV  Plano  Nacional  de
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, e o Protocolo de Atendimento de Vítimas do
Trabalho Escravo.

3. Justificativa:
O projeto se justifica em razão do Maranhão ser o maior exportador de mão de obra escrava 
do País, tendo sido resgatados, de 2022 a 2023, o total de 9.587 Maranhenses trabalhando 
em condições de trabalho escravizados. Soma-se a isso o fato de que apenas no Estado do 
Maranhão foram resgatados 3.729 trabalhadores, no período de 1995 a 2023, sendo 729 em 
Açailândia, 499 em Bom Jardim, 314 em Santa Luzia, 204 em Bom Jesus das Selvas, e 195 
em Codó.

4. Período/Etapas de realização:
Projeto a ser realizado em três etapas/semanas, entre os dias 23/setembro e 15/novembro de 
2024.

5. Custos necessários e previstos para a produção e o desenvolvimento do projeto:

-Diárias (Palestrante/Magistrada; Secretário da comissão) – R$ 11.882,34;
-Deslocamentos de palestrantes externos (passagens aéreas) – R$ 8.000,00;
-Diárias Palestrantes Externos – R$ 5.281,00
-Pagamento de horas de instrutória – R$ 1.720,00

6. Valor total estimado do projeto:
R$ 26.883,34

Barreirinhas, 23/08/2024. Assinado eletronicamente
Liliana Maria Ferreira Soares Boueres

Cogestora da Comissão de Combate ao Tráfico de
Pessoas e Erradicação do Trabalho Escravo do Tribunal

Regional do Trabalho da 16ª Região
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